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A mudança para se alcançar a 

cultura de integridade pública 

começa em cada um de nós

Tem denúncia? Fale com a 

Ouvidoria-Geral do MME, por meio 

do FALA.BR. Leia o QR Code ao lado

O ERRADO É ERRADO,   MESMO QUE TODO MUNDO ESTEJA FAZENDO. 

  O CERTO É CERTO,  MESMO QUE NINGUÉM ESTEJA FAZENDO.

EI, SERVIDOR 

FIQUE ATENTO ÀS SUAS OBRIGAÇÕES

A responsabilização do servidor público 

federal ocorre quando há descumprimento de 

suas obrigações e deveres, podendo resultar 

em sanções administrativas, civis e até 

mesmo penais. 

Algumas formas de 

responsabilidade incluem: 

Responsabilidade civil: decorre de 

ato omissivo ou comissivo, doloso 

ou culposo, que resulte em prejuízo 

ao erário ou a terceiros

Responsabilidades administrativa: 

será afastada no caso de 

absolvição criminal que negue a 

existência do fato ou sua autoria

Responsabilidade civil-administrativa: 

resulta de ato omissivo ou comissivo 

praticado no desempenho do cargo ou 

função

Responsabilidade penal: abrange os 

crimes e contravenções imputadas ao 

servidor, nessa qualidade






